
Plano:

CNPB: 2008003183 Sigla: PREVFIEPA Modalidade: Contribuição Definida

Característica: Patrocinado Legislação: LC 109 Situação: ATIVO

Atuário:

Motivo da Avaliação: Encerramento do Exercício Data do Cadastro: 31/12/2024

Data da Avaliação: 31/12/2024

Tipo de Preenchimento: Simplificada

Observações:

Nulo

Quantidade de Grupos de Custeio: 1

Informações sobre a Duration do Passivo do Plano de Benefícios:

Duration do Passivo (em meses): 120

Observações:

Conforme o primeiro parágrafo do Art. 52 da Resolução PREVIC nº 23/2023 e considerando que o plano é estruturado exclusivamente 
na modalidade de Contribuição Definida, foi adotada a duração de 10 anos.

Nome: THIAGO FIALHO DE SOUZA MTE: 2170

Empresa Externa: N/D

Nome do Plano: PLANO PREVFIEPA

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Entidade:

Código: 0191-1 Sigla: PREVISC CNPJ: 80.150.857/0001-27

Razão Social: SOC DE PREV COMPL DO SISTEMA FED DA IND DO ESTADO DE SC

Informações sobre a Avaliação Atuarial:

MIBA: 2170

CARACTERÍSTICAS DOS BENEFÍCIOS

GRUPO DE CUSTEIO:  1 - Custeio FIEPA

Patrocinadores e Instituidores

CNPJ Nome
04.979.076/0001-61 FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO PARA
04.979.092/0001-54 INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DO ESTADO DO PARA (IEL/PA)
03.785.762/0001-39 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
03.768.023/0001-39 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

Participantes Ativos: 774 Tempo médio de contribuição (meses): 73

Folha de Salário de Participação: R$58.144.822,58 Tempo médio para aposentadoria (meses): 144

Hipótese: Indexador do Plano (Reajuste dos Benefícios)
Valor: COTAS DO PATRIMONIO
Quantidade esperada no exercício encerrado: 0,00
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 0,00
Quantidade esperada no exercício seguinte: 0,00

HIPÓTESES ATUARIAIS

DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL

Procolo de Envio:  2035955

Protocolo de Envio da NTA: 947512
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Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
Não aplicável.

Justificativa da EFPC:
Não aplicável.

Opinião do atuário:
Como os benefícios do Plano Prevfiepa são estruturados na modalidade de Contribuição Definida, as Provisões Matemáticas correspondem aos 
saldos de contas formados pelas contribuições de participantes e patrocinadores e, após a concessão do benefício, pela dedução dos valores 
pagos, acrescidos do retorno dos investimentos, não cabendo a utilização de hipóteses para determinação dos compromissos correspondentes.

Hipótese: Tábua de Entrada em Invalidez
Valor: GRUPO AMERICANA
Tábua Geracional: N/I Característica Complementar: N/I
Segregação: N/I Ponderação: N/I
Ajuste: Suavização Agravamento Desagravamento
Percentual: N/I N/I N/I
Explicação Hipótese Básica:

Quantidade esperada no exercício encerrado: 0,83
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 0,00
Quantidade esperada no exercício seguinte: 0,91

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
Para 2024, na prática, foi prevista uma entrada em invalidez, e, de acordo com o informado pela Entidade, não ocorreu entradas em invalidez.

A hipótese em questão é adotada no cálculo da taxa de risco destinada à composição do Fundo Conta Coletiva e no cálculo dos Fatores 
Atuariais para fins de apuração do valor da renda mensal por prazo indeterminado reavaliado anualmente com base nas premissas vigentes.  
Justificativa da EFPC:
A tábua adotada na Avaliação Atuarial do Plano, apresenta-se em conformidade com os estudos de aderência realizados bem como com a 
legislação vigente. Ressalta-se que a referida hipótese foi devidamente aprovada pelo Conselho Deliberativo.

Opinião do atuário:
Como os benefícios do Plano Prevfiepa são estruturados na modalidade de Contribuição Definida, as Provisões Matemáticas correspondem aos 
saldos de contas formados pelas contribuições de participantes e patrocinadores e, após a concessão do benefício, pela dedução dos valores 
pagos, acrescidos do retorno dos investimentos, não cabendo a utilização de hipóteses para determinação dos compromissos correspondentes.

A referida hipótese é utilizada tão somente no cálculo da taxa de risco destinada à composição do Fundo Conta Coletiva e na conversão dos 
saldos de conta em renda, conforme opção realizada pelo participante.
Hipótese: Tábua de Mortalidade de Inválidos
Valor: Experiência IAPC
Tábua Geracional: N/I Característica Complementar: N/I
Segregação: N/I Ponderação: N/I
Ajuste: Suavização Agravamento Desagravamento
Percentual: N/I N/I N/I
Explicação Hipótese Básica:

Quantidade esperada no exercício encerrado: 0,00
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 0,00
Quantidade esperada no exercício seguinte: 0,00

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
Para 2024, na prática, não foi previsto óbitos de inválidos, como de fato não ocorreu. Neste caso, não houve divergência entre o observado e o 
esperado. 
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Justificativa da EFPC:
A tábua adotada na Avaliação Atuarial do Plano, apresenta-se em conformidade com os estudos de aderência realizados bem como com a 
legislação vigente. Ressalta-se que a referida hipótese foi devidamente aprovada pelo Conselho Deliberativo.

Opinião do atuário:
Como os benefícios do Plano Prevfiepa são estruturados na modalidade de Contribuição Definida, as Provisões Matemáticas correspondem aos 
saldos de contas formados pelas contribuições de participantes e patrocinadores e, após a concessão do benefício, pela dedução dos valores 
pagos, acrescidos do retorno dos investimentos, não cabendo a utilização de hipóteses para determinação dos compromissos correspondentes.

A referida hipótese é utilizada tão somente na conversão dos saldos de conta em renda, conforme opção realizada pelo participante.
Hipótese: Tábua de Mortalidade Geral
Valor: AT 2000
Tábua Geracional: N/I Característica Complementar: N/I
Segregação: N/I Ponderação: N/I
Ajuste: Suavização Agravamento Desagravamento
Percentual: N/I N/I N/I
Explicação Hipótese Básica:

Quantidade esperada no exercício encerrado: 1,19
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 0,00
Quantidade esperada no exercício seguinte: 1,26

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
É utilizada a tábua AT 2000 Basic Desagravada em 30% como Tábua de Mortalidade Geral.

Para 2024, esperava-se um falecimento, sendo que não foi observado nenhum evento desta natureza. 

A hipótese em questão é adotada no cálculo da taxa de risco destinada à composição do Fundo Conta Coletiva e no cálculo dos Fatores 
Atuariais para fins de apuração do valor da renda mensal por prazo indeterminado reavaliado anualmente com base nas premissas vigentes.  
Justificativa da EFPC:
A tábua adotada na Avaliação Atuarial do Plano, apresenta-se em conformidade com os estudos de aderência realizados bem como com a 
legislação vigente. Ressalta-se que a referida hipótese foi devidamente aprovada pelo Conselho Deliberativo.

Opinião do atuário:
Como os benefícios do Plano Prevfiepa são estruturados na modalidade de Contribuição Definida, as Provisões Matemáticas correspondem aos 
saldos de contas formados pelas contribuições de participantes e patrocinadores e, após a concessão do benefício, pela dedução dos valores 
pagos, acrescidos do retorno dos investimentos, não cabendo a utilização de hipóteses para determinação dos compromissos correspondentes.

A referida hipótese é utilizada tão somente no cálculo da taxa de risco destinada à composição do Fundo Conta Coletiva e na conversão dos 
saldos de conta em renda, conforme opção realizada pelo participante.
Hipótese: Taxa Real Anual de Juros
Valor:  3.28
Quantidade esperada no exercício encerrado: 3,26
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 1,31
Quantidade esperada no exercício seguinte: 3,28

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
Não aplicável.

Justificativa da EFPC:
A adoção da hipótese de taxa de juros levou em consideração os estudos de taxa de juros realizados pela consultoria externa, bem como o 
posicionamento da Diretoria Executiva. Ressalta-se que a alteração da taxa está adequada aos limites da ETTJ - Estrutura a Termo da Taxa de 
Juros Média, e que a referida hipótese foi devidamente aprovada pelo Conselho Deliberativo. A rentabilidade do plano em 2024 foi de 6,22%, 
descontando o INPC de 4,84% temos a rentabilidade líquida de 1,31%.
Opinião do atuário:
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Provisões Matemáticas 46.036.942,69
   Benefícios Concedidos 417.114,89
      Contribuição Definida 417.114,89
         Saldo de Conta dos Assistidos 417.114,89
      Benefício Definido 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos
   Benefícios a Conceder 45.619.827,80
      Contribuição Definida 45.619.827,80
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 24.049.394,69
         Saldo de Contas – parcela Participantes 21.570.433,11
      Benefício Definido Capitalização Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores
      Benefício Definido Capitalização não Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes
      Benefício Definido Capitais de Cobertura
      Benefício Definido Repartição Simples

CONSOLIDADO DO GRUPO DE CUSTEIO  1 - Custeio FIEPA

Custo do Ano (R$):

Custo do Ano (%):

BENEFÍCIOS

Como os benefícios do Plano Prevfiepa são estruturados na modalidade de Contribuição Definida, as Provisões Matemáticas correspondem aos 
saldos de contas formados pelas contribuições de participantes e patrocinadores e, após a concessão do benefício, pela dedução dos valores 
pagos, acrescidos do retorno dos investimentos, não cabendo a utilização de hipóteses para determinação dos compromissos correspondentes.

A referida hipótese é utilizada tão somente na conversão dos saldos de conta em renda, conforme opção realizada pelo participante.

HIPÓTESES ATUARIAIS NÃO UTILIZADAS NESTA DEMONSTRAÇÃO
Fator de Determinação do Valor Real Longo do Tempo Ben INSS
Fator de Determinação Valor Real ao Longo do Tempo Salários
Fator de Determinação Valor Real Longo do Tempo Ben Entidade
Hipótese de Entrada em Aposentadoria
Hipótese sobre Composição de Família de Pensionistas
Hipótese sobre Gerações Futuras de Novos Entrados
Hipótese sobre Rotatividade (Percentual)
Projeção de Crescimento Real de Salário
Projeção de Crescimento Real do Maior Sal Ben INSS
Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano
Tábua de Morbidez
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PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR E CONTRATOS
Contabilizado no Ativo 0,00
   Déficit equacionado 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
   Serviço passado 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
   Outras finalidades 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
Contabilizado no Passivo 0,00
   Déficit equacionado 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
   Serviço passado 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
   Outras finalidades 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00

PATRIMÔNIO DE COBERTURA
Patrimônio de Cobertura: R$46.036.942,69 Insuficiência de cobertura:

FUNDOS PREVIDENCIAIS ATUARIAIS

Finalidade Constituído pelo montante da Conta Individual de Patrocinador referente ao Participante que 
efetuou Resgate ou Portabilidade, sendo utilizado para cobrir resultado deficitário, déficit 
equacionado e oscilações da conta coletiva, de acordo com a manifestação atuarial.

Fonte de custeio Rev Saldo Exi. Regul

Recursos recebidos no exercício 210.407,54

Recursos utilizados no exercício 329.247,25

Saldo 1.527.019,07

Finalidade "Constituído por recursos oriundos de resultados superavitários e utilizado com recursos 
excedentes para abater mensalmente contribuições de
participantes e patrocinadores."

Fonte de custeio Fundo Revisão Plano

Recursos recebidos no exercício 40.102,92

Recursos utilizados no exercício 676.743,53

Saldo 239.835,96
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PARECER ATUARIAL DO GRUPO DE CUSTEIO

EVOLUÇÃO DOS CUSTOS:

VARIAÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS:

PRINCIPAIS RISCOS ATUARIAIS:

SOLUÇÕES PARA INSUFICIÊNCIA DE COBERTURA:

FUNDO PREVIDENCIAL DE DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE RESERVA ESPECIAL PARA REVISÃO DE PLANO
Saldo
Patrocinador
Participantes Ativos
Assistidos

FONTE DOS RECURSOS
Participantes Assistidos Patrocinador

Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % Total em Valores
Total de 2.728.766,35 0,00 2.722.956,16 5.451.722,51

Contribuições 
Previdenciárias 2.728.766,35 4,41 0,00 0,00 2.722.956,16 4,40 5.451.722,51

  Normais 2.728.766,35 4,41 0,00 0,00 2.722.956,16 4,40 5.451.722,51
  Extraordinárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Déficit Equacionado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Serviço Passado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Finalidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Utilização de Fundos 0,00 0,00 0,00 0,00
  Exigência Regulamentar 0,00 0,00 0,00 0,00
  Destinação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00
Data de Início de Vigência: 01/04/2025

INFORMAÇÕES CONSOLIDADAS
Participantes ativos do plano: 774
Tempo médio de contribuição do plano (meses): 73
Tempo médio para aposentadoria do plano (meses): 144

Página: 06segunda-feira, 31 de março de 2025

Demonstração Atuarial de Encerramento do Exercício de  2024 - PREVISC - CNPB:  2008003183

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC



TOTAL DAS RESERVAS

Custo Normal do Ano

Provisões Matemáticas 46.036.942,69
   Benefícios Concedidos 417.114,89
      Contribuição Definida 417.114,89
         Saldo de Conta dos Assistidos 417.114,89
      Benefício Definido 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos
   Benefícios a Conceder 45.619.827,80
      Contribuição Definida 45.619.827,80
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 24.049.394,69
         Saldo de Contas – parcela Participantes 21.570.433,11
      Benefício Definido Capitalização Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores
      Benefício Definido Capitalização não Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes
      Benefício Definido Capitais de Cobertura
      Benefício Definido Repartição Simples
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PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR E CONTRATOS
Contabilizado no Ativo 0,00
   Déficit equacionado 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00
   Serviço passado 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00
   Outras finalidades 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00
Contabilizado no Passivo 0,00
   Déficit equacionado 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00
   Serviço passado 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00
   Outras finalidades 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00

RESULTADO DO PLANO
   Resultado do exercício
   Déficit Técnico
   Superávit Técnico
      Reserva de Contingência
      Reserva Especial para Revisão de Plano

FONTE DOS RECURSOS
Participantes Assistidos Patrocinador

Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % Total em Valores
Total de 2.728.766,35 0,00 2.722.956,16 5.451.722,51

Contribuições 
Previdenciárias 2.728.766,35 4,41 0,00 0,00 2.722.956,16 4,40 5.451.722,51

  Normais 2.728.766,35 4,41 0,00 0,00 2.722.956,16 4,40 5.451.722,51
  Extraordinárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Déficit Equacionado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Serviço Passado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Finalidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Utilização de Fundos 0,00 0,00 0,00 0,00
  Exigência Regulamentar 0,00 0,00 0,00 0,00
  Destinação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00

PARECER ATUARIAL DO PLANO
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QUALIDADE DA BASE CADASTRAL:

A base cadastral de Participantes e Assistidos encaminhada pela Entidade foi posicionada em 31.12.2024. A referida base de dados foi submetida 
a testes de consistência e, após ratificações/retificações da Entidade, em relação às possíveis inconsistências verificadas, os dados foram 
considerados suficientes para fins da Avaliação Atuarial.

A análise crítica da base cadastral utilizada na Avaliação Atuarial tem como objetivo identificar e corrigir possíveis inconsistências. No entanto, é 
importante destacar que essa análise possui limitações de escopo, pois não se trata de uma auditoria do cadastro ou dos benefícios. A 
responsabilidade pela exatidão e veracidade dos dados cabe à Entidade.

Por fim, as estatísticas apresentadas em Grupos de Custeio foram apuradas considerando participantes ativos, autopatrocinados e BPD. No 
entanto, o plano contabiliza 59 participantes desligados/suspensos.

REGRAS DE CONSTITUIÇÃO E REVERSÃO DOS FUNDOS PREVIDENCIAIS:

VARIAÇÃO DO RESULTADO:

NATUREZA DO RESULTADO:

SOLUÇÕES PARA EQUACIONAMENTO DE DÉFICIT:

ADEQUAÇÃO DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO:
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OUTROS FATOS RELEVANTES:

[A] Os valores relativos aos Ativos Financeiros, Fundos Administrativos, Fundos para garantia das Operações, Exigíveis e Saldos de Contas, 
considerados na apuração dos resultados da Avaliação Atuarial de 31.12.2024 do Plano PrevFiepa, foram informados pela PREVISC por meio do 
Balancete Contábil de 31.12.2024, sendo o dimensionamento desses valores de inteira e exclusiva responsabilidade da Entidade;

[B] Em 31.12.2024, os Fundos do Plano montavam em R$ 3.754.825,65, sendo R$ 3.295.403,03 referentes aos Fundos Previdenciais e R$ 
459.422,62 relativos ao Fundo Administrativo;

[C] Segundo registros Contábeis disponibilizados pela PREVISC, não foi verificado nos Ativos Financeiros do Plano a existência de saldo positivo de 
Dívidas Contratadas, Equacionamento de Déficits ou amortização de Serviço Passado;

[D] As premissas adotadas na Avaliação Atuarial de 2024 foram determinadas de acordo com a legislação vigente, observando-se estudos 
específicos elaborados pela PREVISC e por esta Consultoria, os quais subsidiaram a definição das hipóteses atuariais por parte da Diretoria 
Executiva e do Conselho Deliberativo da Entidade, bem como o parecer do Conselho Fiscal, conforme os documentos relacionados a seguir:

[D1] Estudos Específicos
        i. Estudo de Aderência de Hipóteses PREVIFIEPA;
        ii. PREVISC - Manifestação sobre as hipóteses atuariais (exceto taxa de juros) a serem adotadas na Avaliação Atuarial de 2024 dos Planos 
FIESCPREV, SENACPREV, UNERJPREV, UNIVALIPREVIDÊNCIA, SISTEMA FIEP, SESCPREV, PREVIFIEPA, FIEMTPREV, LUNELLIPREV e PREVITÊ 
(ofício RN/858/2024/PREVISC, de 14.11.2024);
        iii. Premissa de Taxa Real de Juros do Plano PREVFIEPA para Avaliação Atuarial de 31.12.2024 (Ofício RN/650/2024/PREVISC, de 
21.08.2024);
 
[D2] Documentos de Manifestação e Aprovação
        i. ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIREX E GERENTES DA PREVISC 45/2024, de 18.11.2024;
        ii. ATA AGO 04/2024 DO CONSELHO FISCAL DA PREVISC, de 26.11.2024;
        iii. ATA AGO 06/2024 DO CONSELHO DELIBERATIVO DA PREVISC, de 05.12.2024;

[D3] Como resultado dos estudos de adequação da taxa de juros e das demais hipóteses atuariais, a taxa de juros foi alterada de 3,26% a.a. 
para 3,28% a.a.. As demais hipóteses atuariais adotadas na última avaliação atuarial foram mantidas, consideradas válidas e adequadas para a 
avaliação atuarial de 2024;

[E] As Avaliações Atuariais anuais devem determinar o nível necessário de recursos que deverão manter-se no Fundo Conta Coletiva para maior 
garantia dos benefícios cobertos e o excedente, caso haja, recomenda-se ser destinado, prioritariamente, à redução das contribuições de risco.

Para o custeio da parcela dos Benefícios de Risco Previdenciário de Invalidez e Pensão por Morte de Ativo o plano de custeio vigente em 2024 
previa a destinação ao Fundo de Conta Coletiva de Contribuições equivalentes a 0,10% do Salário de Contribuição, a serem vertidas pelos 
Patrocinadores e Participantes Autopatrocinados.

Foi realizada a Avaliação do referido Fundo e verificou-se que o Custo das Obrigações atuarialmente calculado é inferior à Contribuição Estimada 
aplicando-se o Custeio Vigente, esperados para o próximo exercício, não demonstrando haver, do ponto de vista atuarial, risco de solvência.

Quando analisado o risco de liquidez e a possibilidade de reversão de valores, avaliou-se com base nas estimativas de capital segurado nos casos 
de morte e invalidez, por conservadorismo, qual seria o custo caso o número esperado de ocorrências se desse na maior severidade (uma vez que 
não foi possível realizar com os dados disponibilizados, estudos mais aprofundados de teoria da ruína). Observa-se, neste caso, que a despesa 
máxima esperada é inferior ao Fundo Conta Coletiva disponível, entretanto, em patamar não elevado, não sendo recomendada, neste momento, a 
reversão de valores.

Por fim, ainda que as obrigações atuariais sejam inferiores às contribuições estimadas, recomenda-se a manutenção da alíquota vigente (0,10% 
do Salário de Contribuição), como medida protetiva à liquidez do Fundo já constituído.

[F] O plano tem patrimônio independente e não é solidário com nenhum outro plano administrado pela Fundação.
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